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Arts 12 - Fica deliberado que metade dos 10?^ da taza do imposto de
renda,seja aplicada no cumprimento do contarto feito pelo
Municipio com o Ministério da Aeronáutica.

Arts 22 - Esta verba não pode ser aplicada em outras obras,sem que
seja cumprido o arts 12.

Arts 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,revoga
da^ as disposições em contrario.

1  ,
r  g r ji/^Sala das Sessões,21 de jmaio de 1953

JÜSTIPICATIYA

Tem o Municipio um contrato com o Ministério da Aeronáuti
ca, que nos obriga a cercar a areá do campo,sinalisar as faixas da pis
ta de pouso e estacionamento de acôrdo com o projeto do governo,exe
cutar á consolidação das "saias dos aterros" pelo plantio de vegeta
ção apropiada e sangradouros nos pontos locados pelo governo,execu
tar os cortes de todas as escavações em rocha dura bem como, a remo
ção do material escavado,providenciar á construção da variante da es^s
trada de Muqui á Cahoeiro,mandar construir a linha telefônica da ci
dade ao aeroporto,mandar construir a linha de força e luz ao campo,-
fazer a captação e distribuição de agua potável para a areá de edifi
cações. pena de sofrer as sanções da clausula sétima,que tem
a seguinte redação?

" Por falta de cumprimento das obrigações contidas neste
Têrmo de ajuste a Pfefeitura será julgada enedônea e não mais poderá
assinar contratos com o Governo,nem receber do mesmo qualquer auxilio'

Como poderão verificar os prezados colegas,é um contrato
que tem que ser ciamprido ,pois está em jogo o nome do nosso Municipio
que não poderá sofrer.

Felismente temos, se não me falha a memória,para receber
do Estado,4 milhões de cruzeiros,proviniente desta quota,podendo assii
o Municipio cumprir o dito contrato.

Com a execução desta obra,não beneficiaremos o aeroporto
como a Avenida Jones dos Santos Neves,os Bairros que ficam neste tre
cho,que como todos sabem,são os futuros Bairros residencial de Cacho-
eiro,que mais cedo ou mais tarde é \m seiviço que tem de serrfeito.

O Governo do Estado,ja nos auxiliou,não so com a abertu
ra da magnifica avenida,como o desvio da estrada de Marapé e de Muqui

Espero que os presados colegas dem o seu inteiro apoio
á este projeto,pois está em joga o nome do nosso Municipio.

Sala das Sessões,21 de maio de 1953

Oesar de Brito Portas<dp:lho
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CêiilfíCO em cumprimento ao despacho de fls.

e ao art. 63 do Regimento Interno, que nesta

data foram distribuídas copias do presente

projeto aos senhores vereadores - - - - _

Cãõlh Iiapernírini,.H...de junho. de 19.53..
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PAIIEOEE

nomissao cie Justica

O presente projeto, cLe autoria, clo nolare colega Óesar

-Partas, tem a finalicTacle ele aplicar 10^ da taxa do imposto: de
I

renda, no cumprimento do contrato feito entre o Município e

Ministério da Aeronáutica.

E do conhecimento desta Comissão, a existência des

se contrato.

Somos, assim,pela constitucional idade do. projeto.

Sala das Sessões, 16 de julho de 1953.
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jôrmo* ^üste entre o Ministério" aa' Aeroriâuttca e a Prefeitura
Minicipal cie Cüchoeiro cie Itaneniii'iia para inicio e prossegiiiken-*
td das oTsras do Aeroporto de Oachoeirõ de Itanemirim, em coonei^á
çao. - » i

Aos vinte e sete clias do mês'de oütiíbro de mil novecentos e
aiprenta e nove (19491, na" secle dO Quartel General cia 3a. zona -
Aerea, presèntès os seíihOfes Bri^dein^o-dó Aí% Xuls ieal íTe
tò dós Eeis, Oõmânclanté 3a. Zcftia A.erea, autorizado pelo ExmóT
Senliòr Ministro da Aeronáutica para representar o referido líinis
tério, que neste ̂ érmo passa a ser denominadn "Governo" e o se-
nÈLor üilcind Monteiro di Castro, representando a Prefeitura Muni
eipãl clè caclíOeiro de Itapemirim, doravante' denominada "prefeitu
ra", foi entre os mesmos ajustado o seguinte: *"

Olausüia Primeira OUjetiVo cio Ajuste.
0 'pi'esente termo de ajuste tem por o"bjetivo o iniciei e pros-

seguimentoMias oTaras do "Aero;^rto de oaclioeiro de Itapemirim",
em cooperação, entre o Governo e a»'^'êfeitura", COmnreenclendo -
"oXrigaçoès do Governo" e "Obrigações da Prefeitürà"^

Clausulã Sesunda: Cbrigaçoes do Governo Execução dos Servi
ços assim cliStribuiclp^^^^^ ^ '

1 - Serviços inerentes"a limpeza cio terreno tambáa denomina- ■
dos trabalhos preparatcriós: ; '
,  a) derrubada com Buli-dczer , 'Bul-gradêr ou Angle dozer nas
areas dos téiVènos que forem ocupados pela" faixa cia Pista de cle-

ó T.r.1 33 faixOS hatiiTaÍS suplementai'es, as

...yi iJuii-gracLer, imgie-ciozei' ou trator
com cabO nas aL'eas do teiTeno òobèrtô còm arbustos" e arvores que
forem" Ocupadas pela faixa tia pista" cW dèeoXag^i" e rolaaento mais
as faces laterais suplèmgntarès referente as'arvores g arbustosd®3-'il^i5'^dos>''á3—^ pela piscalizaçao;.,

dx destoQataéntõ'dè tOcos é ratzès%q.üé na dermbada naO acom
panharem. as^'voriBS, 'de'scre çLue' a" "critério da pisealizacao, nos-
sam prejudicar-O preparo" cio "grader". -

.11 -■ Sêrviçós inerént®s- a' raspajgèm" é" nrenaro do "grader"; «.
■  ej clèsmonte, com Scrapêr ou Bull-dozer, de tòclas as onclulaço.
es" éxi^tèntes "clentro Cia faixâ da pista" de decolagem e rolamento
"e" dO'pateo de estaoicínaiènto, com as alturas de raspagem deter
minadas; pela piScalizaçao; - - - -

f) clèsmonté em g^rra'" compreendtclos toclos os materiais des
sa'categoria, apropriâclas a coristrüçac cios aterros "da pista de
cie colagem erçlamento, que forem encontrados na abertura cie em-

V . prestimos, previamente clemarcaclos e autorizados pela piscaliza-
tj- çao;/ ■ ■ ' "■ ■■■" - • - ■ ■

g| eseavaçao-em terra de clè svihs de òorregos, canais e valas
da êscoamentccb aguaS, pluviais, " clè acôrdo com' as secçoss de va-
saô projetada para cada canal ou vala^ cujos eixos serão locados
nela Fiscaiiaaçao;" - . . . .....

para a oahstr^^ dos aterros clüs pistas de" clècOlagèm 'e rblamento e " j^teo' de "estacionamento preveni-
entes dos clesmontesiè das escavações, nara os locais determina
dos pela Fiscali^açao; -

ij| compaotaçao do^ aterros com rolo pe de carneiro tx)!' cama
das com a espessui-a maximá fie vinte (20) centimetros provenien
tes ̂ dos clèsmonte s e escavHçoès, Oom ou sem mislaira" para corregao
em otimo. éstádQ clè uniciaclè,^ 'executada eanfoimie as èipecificaçôes
de mòdo auè o inclicè final cie-compactação seja igual~au superior
a noventa e cinco por cento (95 ^.
"  ILII - Sèj^vÍços iherentéa":a estabilização do plzo da faixa de

pouso e cio'pateo" de estacionamento ; "
"rrt'ftT^f5"V*in - "ri'fi' íSll-hüT^íiae» "rtrVíHl-ntiaOTirlinyi/^n ^ n-L^n



IV ~ Seinriços inerentes a retificação cie correaos: , ^
k) êscavaçao em terra & "cIrag-Line« do canal necessário a reti

ficação do uorrego dos Monos; ^
1) ̂cav^çaô em rocü,a "branda a dinamite e"drag-Line« cio canal n£
cessario a retificação do Oorrego dos Monos.

giausula terceira: Ba execução dos seiTiços da clausula sje
gunda: - «,

Os serviçQs mencionados na clausula segunda sao os que o -
"Governo" mandara realizar durante a execução do m'G3<g»to, de acor
d® com o "^uste" iÇiimado com a Sociedade Cie" Construções e Comer
cio limitada Sita a rua Siqueira Lima, nS lQ, cidade de Cachgeiro
cH Itapémirimj Estado do ESpij^ito .Santo,vencedora da concorrência
publica, realizada pelo Governo, as 10 (dez) lioras do cila 8 (oi
to) de oijtubro de mil novecentos e quax'enta e nove (1949|, e: no
q.ual estão explicitas todas as obrigações cia firma emxa^eiteira no
valor de Crf li50C.OQü,00 (íjum milha o e q.uinhentog mil cruzei
ros), verba orçamentaria própria, «

„Clausula Quarta; Olírigaçoes da Pi'efeitura; exscuçao dos ser
viços assim cTistribuicIõs:

a) desapropriar toda a area demai'caâ.a na "planta do proje-
' í to" e necessária ao Aeroporto; ,'
, 3 b) cercar o perímetro ~ da a^jea desapropriada para o Aeropor

to, de acordo com as especificações cio Governo;
c) sinalizar as faixas da pista cie pouso e estacionamento

de acordo com o "PioJetO cto Governo ;
d}" executar ô consolidação das "saias cios aterros" pelo -

plantio de' Vegetação apropriada e sangradouio s nos pontos locados
pelo governo; ' " ' „

e) exedütar^os cortes de todas as escavações em rocha dura
bem como,. a'remOçaõ cio material-fescavaclo; ^

f) providenciar a conStfUçao da variante da estrada Muq,ui
Oachoeii'0; - ' - " •

g| mandar construir a linha telefônica da cidade ao Aeropor
ta; ■ ■ ' ■ ■ - ■ - ■ - ^

h) maiíciar cònstruir a linha de força e ,luz ao gampo;
i; fazer a..captaçao e distribuição de agua potável para a

^.arsa de. edificações. ; " '
eiaüsiila gmihta;" Birèçao e fiscalização:'
Serão clirigidos e fiscalizadds por representantes do Gover

no os serviços'mencionaclos na clausula segunda.
Serão dirigidos e fiscai izaclos por representantè icloneo da

prefeitura os„serviços' mencionaclosjia clausula quai-ta,
Nao serão admitidos na clireçao^clos serviços o representante

da B;efeitura que por Justç motivo foi* recusado T)elo GOvémo.
Oompet^ a fiscalização cio Governo ao engenheiro condutor de

o"^'as ou toiiografo, designado pelo Governo em Boletim da 3a, zona
Aeres, '' ' " " "

Clausula s®^ã: Bo controle do andamento lios Serviços,
a) A prefeitiira se obriga a registrar cliariamente, nas co

pias cia planta do Bs-'o^eto iorneciclas pelo Governo, o andamento -
cios diversos serviços contratados. EStes "registros serão feitos
eiq cores obedecendo o estaqqiámento do.terreno sendo que existi
ra tama planta para cada especie de sei-viço, de acôrcio com a clau
sula primeira; « ,

b| a fiscalização dç"Governo" passqra visto nas plaritas aci
ma referidas e encaminhara mensalmente copias claq mesmas a chefia
do Pi'imeiro Distrito de Engenharia da 3a. Zona Aerea; ^

c) A :^'efeitura se obriga a fazer prova documental fotográ
fica, antes do inicio e durante o andamento dos 3kl'Víços, Essas -
fotografias deverão ser tiradas tocIõsdS sabaclos e remetidas em 3
(•^'es) copias para a Chefia do Serviço de Engenharia da 3a. zona
Aerea. ' d

Clausula sétima - Bas s^çdes:
por falta cie cumprimento" clqs Obrigações contraidâs neste -

Teri^ de Ajuste a Prefeitura sefa jiilgada inedonea e. nao mais po-
déra assinar contratos com o Governo nem receber do mesmo qual-
qiier auxilio. ' ^

Clausula oitava: Ba cauçao e do selo. ,
Na forma cia lei, por ser a "Pi'efeitui'a" entidade publica mu

nicipal, e bem assim o selo proporcional de acorclc com ã circular
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cií-cuLaL' liS 2§, cie 6 cie agostG cie 1948, cio Klnisterio cia i-asencla.
Olâüsüla nona: Yaloji c]d ajuste: - ^
O valos OlèstèT AJliste e cle_Cít l«50O.(J0D^O^ (hum miUiao e

quU'
a ir
tè i'!
quarta deste Ajuste.

Olausiila decliaa: 130 pruzo: ^
"  O- prazo para a execução das ©"brlgaçoes do presente ajua**

Para o Gíoverno de 180 (ceniKD e oitenta! dias úteis ,con
forme consta Ãia proposta da firma vencedora cia concorrência puiiLx
ca;

teis, poroLÜè
aos realizados pelo GovernO, .j. -

Cláusula décima, primeira: A prefeitura se siyeita as pltm
tas cio PróJ'ètc e clémáis detallies que lhe forem apresentados pelo
Governo duáihte a execução dO serviço, ' ^ ̂

Clausula décima segunda: A prefeitura tomara todas as pr<i
k  ̂ viôencias para prêvenir acidentes sendo responsável, na forma cia

^  ' i ' lei pelos que si vérificai'em. _
/Al Clausula décima terceira: A" prefeitura nao poder a^por in_i

ciativa própria e stfb pretexto algu2:'introcluzÍr moclificáçoes no
ProJ.eto ou em qualquer sentido na documentação contratual na exe
cução das Obras decorrentes.^ " , ,

^ Cláusula décima ciuartá: A Pr efeitu3:a«assumira a responsa-
hilidade integral e incliviclu^ pelas Obrigações descritas na clau
sula quarta, - . ^

Clausula décima q.üinta: C Goveino,;.poclera modificar o pro
jeto no todo ou em paite-durante a execução cia obra, de acordo -
com o serviço de Engeaharia da 3a. Zona Aerea, ou caso a prefei
tura apresente sugestões que venham melhorar O andamento e execu
ção das obras. '

Cláusula clecima sexta: A Prefeitura sera a uniea rfèspons^

do ti'abalho. , ^ ^
Clausula décima getima: A Prefeitur^, fica vedado forne

cer a terceiros informaçogs, plantas fotográficas ou detalhes so
bre-

to í
zadas, , . / / ^ ̂ ̂  ^

Clausula décima oitava: Este Ajuste so sera valido depois
de registrado no iribunal dé Contas,

Clausula décima nona: Este Ajuste foi lavrí^êto em livro^ -
p"r'ópTio existente no Quartel General da' 3a, Zona Aerea e extrais
das seis (6) vias; uma para a Frefeitura, uma para a pisgalisaçao
de Gbvas, uma para o serviço de Engenharia q,a Sã. Zona AerBa,uffia

1  Dára o Sein/iço^^de Intenclencia cia 3a, Zona Aerea, uma pai-a, o Tri
bunal de Contas e uma para o respectivo processo. ,

vai assinado, pelo Sxmo, Snr, Brigadeiin do Ar Luiz Leal -

tendência da 3a.'Zona Aerea, pelo Chefe cio Serviço cie Engenharia
da 3a, Zona Aerea e pelas testèmunhas abaixo assinadas. - Brig. -
do Ar'Lüiz 'Leal igètto'cloS BéyS, Oomanclante dá 3a. Zona Aerea,- -
ir. Buleino:Monteiro de castro, B:'efeito Mimicipal cie cáchoeiro -
de ItapemiriSl.- MáJ . I. Aer. calos SChmitz cie Oámpos Cliefe 'do, Ser
viço de Intenclenciá da 3á.. Zona Aérea.- Engenheiro 01 "L" Benato
'pereira Guimarães,Chefe' cio Serviço cie Sngeíiliaria da 3a, zona -

Aereâ. Testemunhas:- Baymnndo campos de Ancli'ade,- Armando de Arau
Jo Gonçalves."



PARECER

Parecer em separado ao projeto de lei n- 20/53» em exame

ao projeto, isto depois de feitos as jimtadas do contrato por copia

ao processo, por requerimento em plenário por mim membro da Comissão

de Justiça, e deferido favoravelmente.

Opino a favor do projeto e parecer de folhas, isto depois

de esclarecido e corrigido de que o imposto a que se trata é de 59^

(cinco por cento) do produto arrecadado, do Imposto de Renda até

completar a obrigação contratual de 1.50O»OOO,OO (hum milhão e

quinhentos mil cruzeiros), conforme consta na clausula nona^(9-) do

referido contrato, valor do ajuste.

Divergindo assim do parecer em que autoriza os 10^ da

taxa do Imposto de Renda no cumprimento do contrato, sem entretan

to ali limitar o quanto a ser reservado para o cumprimento do mesmo.

Este o meu parecer salvo melhor estudo.

Sala das SessSes, 13 de agosto de 1953

Áureo Valdino

xjo^

'"o0-0
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PimEOEB

comissão cie ElnaiiQcis

O pi-esente projeto, de autoria do Vereador Gesar Por

tas, cuida em destinar metade da taxa de loiposto de renda

para ser aplicada no cumprimento do contrato feito pelo mu

nicípio com o Ministério da Aeronáutica.

Consta do projeto co'pia do contra referido, pelo qiial

se verifica da responsabilidade assumida com aquele Mlnls-

te'rlo, o que devemos nos esforçar para o cumprimento dessas

mesmas responsabilidades.

Somos, assim, pela aprovaçao do projeto, como está

redigido.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1953
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NS 20/53, DE ACORDO COM O ARTf 85 § ÚNICO

DO REGIMENTO INTERNO.

Art. 12 - Parte das taxas devidas ao Município pelo Estado do Espí

rito Santo, de conforiaidade com a Constituição Pederal, se

rá aplicada no cumprimento do contrato entre a Prefeitura

Municipal e o Ministério da Aeronáutica, assinado em 27 de

outubro de 1949, para prosseguimento das obras do Aeropor

to desta cidade.

Art. 22 - Esta lei entrar-á em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 8 de outubro dé 1953.

CP /*7, ' /"7' 4— Cp

Eliário Costa Im^rial

1/^
César de Brito Port iliio

oarlos PomazieT ^

íCtruS âh
Cicero Moura

EnochUoreira da Praga ■

Alcyr da S-ilva Cândido /)

Áureo Valdino

f  -

/!■ òüTiÇa^í

P' > ' ' ■ : f~^Sala sessões,J4Jí.^./.J..l!
I RUB^^ICA do PRESIDEWTC ) //'

//
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CM-142/55
1

Ea» 20 de outulDro de 1953

Exao. Sr.

Nello Vola Borelli

1)D. Prefeito Municipal
íí e 3 t a

Tenho o prazer de passar ás vossas rnSos» para os devi
dos fins de sançãos o incluso projeto de lei aS 20/53» aprovado
por esta Caaara.

Be acÔrdo eon a Lei 65 dé 30/12/947 (Organização Muni
cipal)» é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto
de lei seja por vás sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas Saudaçües

Elias loysés
Presidente da Câiiara



/

PRQJBgQ DE LBI m 20/53

Art. 16 - Parte das taxas devidas ao Município pelo Estado do Espí

rito Santo, de conformidade coa a Constituição Federal, ee-

rá aplicada no cumprimento do contrato assinado em 27 de

outuljro de 1949, entre a Prefeitura Municipal e o Ministé

rio da Aeronáutica, para prosseguimento das obras do Aero

porto desta cidade*

Art. 26 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário*

Sala das Sessões, 8 de outubro de 1955

Elias Moysé§
Presidente da Gamara
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ESTAOO DO ESPÍRITO SANTO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. 438 ^
) ')

)'
I  ? / / /1/ j J/f

Gachociro de ItaTDemirImj S? de ̂ ^ulDro de 1^3

AirAií ■

Exmo. Snr.

Vr, Presidente õ.a Canara e demais Memtros

Nesta

/

y

Acuso o ofício 01/142/53 aq.ui protocolaõ.o sol) nS
2267 em 21-1G-53, em a^e se remete o Projeto de lei 20/53, no
tocante ao destino de "taxas" devidas pelo Estado ao Município#

O projeto,"com a"devida vênia dos ilustrados Edis,
i contrário â Constituição#

De feito, diz o Projeto, que o Município destinara
"parte das taxais devidas pelo Estado" ao cumprimento do con

trato do Ministério da Aeronáutica# .
Ora, se for admissível que o Poder Legislativo

passe a destinar renda, do Município a otras ou a cumprimento
de contrato, o Executivo perde a sua função precípua q.ue é ad
ministrar.

O projeto é imnerativo e destitui o Prefeito de
suas funçães comuns»

As otras ou cumprimento de otrigaçães ficam" a "bel

talante da oâmais. , quando tüdo deve ser nrèviamente "orçado"
pela Administração»

No entanto, desde q.ue arrecadada a cota, do Estado,

a. lei de meios do Município fica com elementos seguros para
a distrituiçao de diversos-de seus serviços.

Enquanto não se ottem do Estado o pagamento da co

ta, ficam como q;ue suspensas ou paralizadas otras de interesse
coletivo» ^

Incluídas, na arrecadação, as cotas atrasadas, ad-

vém excesso de. renda para o l;íunicípio que. será, então, aplica-
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aplicado em alertura de créditos&

l!ls.s tudo isso, evidentemente, é ato exclusivo do
Idminis tr ador »

Se determinada renda - qm é destinada amplamente
pelcL Constituição Jeõ-eral ao Idinicipio fica presa s delibe
rações Õ.0 Legislativo, de nada vale o texto de Lei Magna,^

Q,uando a Constituição concedeu ao Município uma
renda, certo ela não pode ser restringida, na sua aplicação,
nelo Poder g.us nto administra«

Tanto assim Ode, na cota do imposto de renda, da

uma reserva. d£. metade ps.ra "benefício de orâ.em rural". Mas o
âJLspositivo é emanado da própria Constituiçãoé

A lei Suprema - q.ue outorga o benefício - limita-
o em parte I»

O Legislativo, porem, em se tratando de matéria

due foge â sua alçada - como aplicação do dinheiro público,
a realização de obras, o oumpriniento de acordos para ditas
obras, - não pode estsbelecer, imperativamente, o destino dos
tributos »

O assunto é da orbita do Executivo e, com apoio no

arti 36 da Constituição Eederal e ard» 42 da Constituição Esta
dual, se ve q.ue a interferência, de um Poder noutro Poder, des-
troi os princípios aí determinados.»

independentes e harmônicos entre si o Legisla

tivo e o Executivo®

3e um intervém na esfera, do outro, desaparece es

sa independência e é ferida a haocmonia existente, um dos postu
lados mais respeitáveis do regime democrático brasileiro*

Baseado nestas razoes lógicas, jur-ídicas e legais
o Executivo apõe seu veto an projeto mencionado, certo de au.e

usa de um direito que lhe concede a Lei Orgânica e e dos mais

razoáveis e existentes nos preceitos constitucionais em vigor,

sem jamais passar, pela sua mente, a idéia de simplesmente vc'*
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vetar, porém, sugerir motivos legais e constitucionais como
os ora levados a conhecimento õ.e.ssa Egrégia Canie.ra»

O jaresente veto é, assim, um ato de clireito e
nSo de repulsa â decisão de tão nohre Oorporaçao«

iqão 'é apresentado senão com o propósito elev8õ.o
de discernir' o respeito devido a cada Poder®

E ninguém melhor do a^e nós para proclamar a vene
ração a esssL colenda Gamara e a colaboração da mesma em prol
dos benefícios locais®'

Com o acatamento aos ilustrados Membros, a oportu

nidade aue s e nos oferece de apresentar-lhes

Sandaçoes respeitosas®

YÕSãI.

ITO

, Borelli

MUíTICIPiL
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Comissão de Justiça e Redaçao

Examinamos o oficio n2 438 de 27 de outubro do corrente

ano,do Poder Executivo,vetando o Projeto de lei n2 26/53»no tocante

ao destino de uma parte de "taxas" devidas pelo Estado ao Município.

Diz o veto de S.Excia.,que o Legislativo ''imperativo e

destitui o Prefeito de suas funções comuns,mas não cita qual o arte

que da esta copetenoia ao Executivo,ou qual o quE tira este direito

ao Legislativo.

Diz que as obras ou cumprimento de obrigações ficam a bel

talante da Câmara,quando tudo deve ser feito,digo previamente "orçad

pela administração. Pergvintamos nos aos ilustres colegas e ao Poder

Executivo,quem fex o contrato com o Minitesrio da Aureonautica ?..

Quem estabeleceu condições no valor de CRS 1.566.000,00 ?.

Portanto é um contrato de obra,previamente orçado pelo Po

der Executivo,e que não foi cumprido ate o momento por falta de ver

ba, verba esta que o Legislativo Uie autorisa a ul?ilisar,é uma ques
tão rotineira,que lamentamos não ter sido compreendida pelo Executiv*

Pode o Executivo lançar mão de qualquer importância alem

de GR$ 2.000,00,Q não ser por calamidade publica,sem autorização do

Legislativo ?.. Qual o arte dè lei que prohibe o Legislativo criar
1

urna verba para cumprimento de um contrato ?.. Este contrato i "o foi

feito em muito boa hora. pelo Executivo que trouxe para Cachoeira tmi

meio de trnsporte a alttira de seu desenvolvimento ?,..

Cita S.Excia. o arte 36 da Constituição Pederal,para numa

exposição literata querer influenciar os Vereadores a sua interferen

cia e confundir poderes que muito bem define os mesmos,pois este art

tem a seguinte redação;

Arte 36 - São poderes da União o Legislativo,o Executivo

eo Judiciário,independentes e hormonicos entre si".

Poi na garantia deste arte,que o Legislativo em harmoniq,

com o Executivo mostrou a verba destinada a cuiaprir este compromisso

com o Ministério da Aureonautica,sem prejuizo de sua administração.

Se o projeto de lei fosse feito e aprovadopor eséa Câmara

com um arte que impuzese o total das taxas Pederaes,nos julgaríamos

o veto Constitucional,pois as ditas taxas tem um fim definido em lei

tirando somente uma parte somente uma parte das mesmas,e não a sua

totalidade comforme confusão que quer fazer o veto.

Mo á intervenção de poderes,e sim o Legislativo esta den

tro de suas atribuições,tanto assim que o Executivo so cita o arts

36 da Constituição Federal,lançando duvidas,e deixando de citar os

artigos que prohibe o Legislativo,e da direito ao Executivo.

Do veto apreciamos a sua literatura,que é muito hábil,mas

nada prova contra o ato da Câmara,é um jogo de frases muito intere-

sante e de muita habilidade ,mas sem fundamento jurídico.



Portanto o projeto vetado é legal,e S.Excia, o senhor Prefeit

não pode provar em contrario,

Este prcDjeto vem por ou por outra vem colaborar num erro

que o Executivo a muito vem incorrendo pela falta do não cumpri

mento do arte 64 da Lei 65, Pois ate a data presente S.Excia,não

tomou conhecimento deste contrato que nas suas clausilLas de obri

gações,pode vir prejudicar o Municipio,e nos concios dos cargos que

ocupamos e concios da responsabilidades que temos,não queremos que

o Municipio sofra no dia de amanhã as conseqüências de imi ato que

venha depor contra o conceito que gosa o nosso Municipio dentro do

Estado e fora das suas divisas.

Julgamos o veto imtempestivo,não deixando de reconhecer que

a sua literatura é muito interesante,mas nada prova,pois nem refe
rencias faz dos artigos tão bem explorados em sua redação.

Aceitar o veto é incorrer no arte 36 da Constituição Federa]
citado puièo Poder Executivo,é aceitar a sua interferência na alçada
do Legislativo.

São estes os argumentos que apresentamos para não aceitar

o veto como legal.

Sààs das Comissões,5 de novembro de 1953

-ísd. /^/Sõ /í'/^
^  I
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Veto ao Projeto de Lei n2 20/53

(Conissão de Constituição, Justiça e Redação).

Examinando o veto do Poder Executivo, na verdade se nota q.ue não

propriamente "Taxa" do Estado a ser paga ao Municipio.

O que o Estado deve aos Municipios está no art. 20 da Constitui

ção Federal, e o excesso da renda local. Verdadeira "Quota".

lio entanto, a lei vetada manda tirar parte'"das taxas/'
Aprovado o projeto como está, a lei nunca será cumprida,, porque

o Municipio não recebe taxas do Estado.

Quanto aos argumentos do 3r. Prefeito relativamente á independên

cia de harmonia dos Poderes, se, de fato o Legislativo destinar renda

do Munidbio para coisas da Administração, o Legislativo passará a
administrar.

Por uma questão de direito, de ordem, de harmonia e independência,

de cada um dos Poderes Constitucionais, a Cámara deveria sempre abster-

se de interferir na execução de obras.

Que é determinar a execução de um contrato^ senãO', realizar obras

daí oriundas?

Como estipular apenas o cumprimento de um contrato, quando há

vários contratos a serem executados?

Que e isso senão inteonrir na Administração, da competência do

Prefeito, confome se vê do artigo 42 da Lei n^ 65 (Organização Muni

cipal) ? .

Achamos que o veto tem inteira procedência e devemos dar a Ceear

o que e de César. Cada um trabalhando na esfera de suas atribuições,
respei^bando o principio constitucional da Independência e Harmonia dos

Poâeres»

Finalmente as quotas referentes aos artigos 15 e 20 da Constitui

ção Federal fazem parte do orçamento, e assim já empenhadas em des
pe z as previamente orçadas.

Esperamos que os ilustres colegas interpretando os artigos 4^ e
seus panagrafoB da Constituição Estadual e 35 da Federal aceitem o veto

pela sua justeza ao caso do presente processo.

Sala das i Z dJL

■P Lj) 1

jZ:}!' ') ]
A ^
1



I

r-

\  '■

i' -.
-  j

OATA

€3QK3
CC-MCOOESTtfíCC


